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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6265/2022. 
De 07 de março de 2022. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico 13.053/2022. 

DECRETA 

Art. 1 ° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Jacqueline Stegue de Oliveira 
Albergoni, inscrita no CPF/MF sob o n. 038.351.079-17, portadora da cédula de 
identidade n. 8.977.076-8 SESP/PR, a partir de 05 de março de 2022. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Coordenar o atendimento e acolhimento, recepcionar os pacientes que chegam ao 
consultório com prontidão; Coordenar o atendimento aos telefonemas e retornar as 
ligações de acordo com a necessidade; Gerenciar os emails recebidos e respondê-
los adequadamente; Coordenar e orientar o correto registro dos dados pessoais do 
pacientes nas fichas de atendimento; Confirmar os dados de pacientes já 
cadastrados; Passar a Assistente Social a agenda do dia; Zelar pela organização 
física da recepção; Realizar atividades referente ao seu local de trabalho; 
Assessorar o Diretor de Área Geral da UPA e a Diretora de Área Administrativa da 
UPA, para garantir a eficiência no atendimento da recepção, monitorando e 
promovendo a qualidade do serviço prestado; Executar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Art. 2 ° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Regiane Corrêa, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 057.511 .929-23, portadora da cédula de identidade n. 8.948.679-3 
SESP/PR, a partir de 05 de março de 2022. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: 
Coordenar o atendimento e acolhimento, recepcionar os pacientes que chegam ao 
consultório com prontidão; Coordenar o atendimento aos telefonemas e retornar as 
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ligações de acordo com necessidade; Gerenciar os emails recebidos e respondê-los 
adequadamente; Coordenar e orientar o correto registro dos dados pessoais dos 
pacientes nas fichas de atendimento; Confirmar os dados de pacientes já 
cadastrados; Passar a Assistente Social a agenda do dia; Zelar pela organização 
física da recepção; Realizar atividades referente ao seu local de trabalho; 
Assessorar o Diretor de Área Geral da UPA e a Diretora de Área Administrativa da 
UPA, para garantir a eficiência no atendimento da recepção, monitorando e 
promovendo a qualidade do serviço prestado; Executar outras atividades correlatas 
ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de março de 2022. 

,.,11\,,. es- e. oL--. LÇ 
Mar'co Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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